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Carimbo/Assinatura

Solicita outorga de título de Cidadão Gurupiense a Senhora Maria
de Lourdes Coelho.

CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI-TO
APROVADO.Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto PlenáriQ^é-erDedecido o Regimento

Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta presidência, para que envie
expediente a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Gurupi, solicitando a outorga de
título de Cidadã Gurupiense a Senhora Maria de Lourdes Coelho.

JUSTIFICATIVA

Biografia

Maria de Lourdes Coelho nasceu na cidade de Riachão - MA, filha de Raimundo Coelho
de Souza e Maria Alves Coelho, iniciou seus estudos na cidade de Brejinho de Nazaré,

chegou em Gurupi em dezembro de 1956 onde reside até os dias atuais. Estudou na
cidade de Catalão no Estado de Goiás, onde passou no concurso e iniciou na sua

profissão de professora, onde ministrava aulas na Fazenda Bom Jesus. Em 1979
retornou a Goiânia com o objetivo de concluir os estudos, e assim fez o Ensino Médio,
e logo em seguida o Normal Superior. Maria de Lourdes Coelho a "Dona Lurdinha"
como é mais conhecida realizou um trabalho educacional, ministrando aulas em

bairros carentes, atendendo crianças de casa em casa. Além da vida dedicada a
educação, "Dona Lurdinha" também é Ministra de Eucaristia, iniciou como Vicentina
na Paroquia de Santo António no ano de 1958, nos anos 70 reativou a Conferencia e

Paróquia Nossa Senhora da Abadia, é Presidente Fundadora da S. S. V. P (Sociedade São
Vicente de Paulo) que tem como objetivo desenvolver um trabalho social, cultural e
religioso, trabalhando em prol da comunidade e atendendo principalmente as pessoas
carentes e necessitadas.

Diante do exposto, rogo aos ilustres pares pela aprovação da

propositura, que além de justa, merecida é também muito oportuna.

É a justificativa.

Gabinete do Vereador Dr. Macedo, 11 de Setembro de 2015.
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